
AVISO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 
016/2016, com o objetivo de CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
ALIANÇA NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, foi 
declarada DESERTA. Os autos estão franqueados aos 
interessados de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
14h00min. Macaíba/RN, 24/10/2016. CPL/PMM.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO

Contratante: Município de Macaíba, através da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura; Contratada: Construtora 
Vecon Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do 
contrato por mais 270 (duzentos e setenta) dias. Funda-
mentação legal: Artigo 57, § 1º, VI da Lei 8.666/93. Pro-
cesso licitatório nº 046/2012. Modalidade: Concorrência. 
Pedro Galvão do Amaral Filho – Secretário de Infraes-
trutura Interino - p/ Contratante. Vital Duarte Nóbrega p/ 
Contratado.
..................................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 032.2016.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ADUBO E VENENO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: CAVALCANTE & CIA LTDA - 
CNPJ: 10.655.938/0001-01. ENDEREÇO: ENDERE-
ÇO: AV. DAS FRONTEIRAS, Nº. 65, LOJA 07, IGAPÓ, 
NATAL/RN, CEP: 59.104-345. ITENS VENCIDOS: 
01 - R$ 57,99, 02 – R$ 31,00 E 03 – R$ 8,25. REPRE-
SENTANTE LEGAL: LAYSE DE SOUZA MAIA. 
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
CONSTITUCIONAL.

PORTARIA Nº 334/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que le-
gais são conferidas por Lei, em especial o que dispõe o art. 
61, VII da Lei Orgânica do Município.  

CONSIDERANDO que a servidora integrante do quadro 
permanente dessa Municipalidade requereu o seu desliga-
mento do serviço público municipal.

CONSIDERANDO que a requerente se submeteu a con-
curso público, tendo sido aprovada, convocada, inclusive, 
já cumpriu o estágio probatório e seu desligamento dos 
quadros permanente deverá ser prescidido do competente 
processo administrativo, desde que seja iniciativa do Mu-
nicípio empregador, o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teoria da 
vontade ao caso concreto, não podendo essa Adminstra-
ção se posicionar de forma contrária ao requerimento em 
estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o prévio 
processo administrativo é totalmente dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora integrante do qua-
dro permanente Sra. MONALISA RAMOS BEZERRA, 
ocupante do cargo de Professora, matrícula 93254, com 
ingresso no serviço Público Municipal mediante prévio 
concurso público, com nomeação para o exercício do 
cargo, através do termo de posse, datado de 05/02/2007.   

Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, como também a Secretaria 
Municipal de Educação a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para fiel cumprimento do presente ato admi-
nistrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de fevereiro 

de 2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 24 de Outubro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 

...................................................................................................

PORTARIA Nº 335/2016

CONCEDE A CESSÃO DE SERVIDOR A 
PRESTAR SERVIÇOS À DISPOSIÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a cessão do Servidor GEOR-
GE CÂMARA DE SOUZA, matrícula 11001-9, 
Técnico Fazendário, a prestar serviços na Pre-
feitura Municipal de Natal, pelo prazo de 01 
(um) ano, sem ônus para o órgão cedente, con-
forme Termo de Cooperação Técnica firmado 
entre as partes. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
setembro de 2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Prefeito, em 24 de outubro de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL
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